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Cuiabá, sexta-feira, 23 de dezembro de 2022  - Mato Grosso - A7

JOSE CASTILHO RUIZ, estabelecido na Rodovia MT 242, S/N, KM 80, 
Zona Rural, Nova Ubiratã/MT, inscrito no CPF nº 539.607.939-87,Torna 
Público que requereu junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente 
de Mato Grosso/MT, a Licença por Adesão e Compromisso – LAC da 
atividade de manutenção e reparação de aeronaves.Maria Fernanda – 
Soluções Ambientais (66)99626-3037. Não foi determinado EIA/RIMA.

MARIO EDUARDO DE CICO, CPF 040.256.148-12, 
torna público que requereu a SEMA-MT, Renovação 
LO e ampliação licenças LP, LI, LO para a atividade de 
Pousada no Rancho Ponte de Pedra, município de Nova 
Xavantina-MT, sem EIA/RIMA.

JOÃO MARCOS ORMOND., CPF n° 046.722.841-82, torna -se 
público que requereu a Secretaria Municipal de Meio e Ambiente e 
Desenvolvimento Rural Sustentável do Município de Várzea Gran-
de/MT – SEMMADRS, Licença de Localização de uma Edificação 
Comercial com 216,00 m²,  na Rua Nicolau Bussiki (antiga Rua V), 
Quadra 25, Lote 16, Lot. Jardim Paula I, Bairro Marajoara, no muni-
cípio de Várzea Grande – MT.

MASTER MECÂNICA DE MÁQUINAS EIRELI, estabelecido na Rua Valdir 
Doerner, Nº 1126, Quadra 07 Lote21, Distrito Industrial e Comercial, CEP: 
78.557-171, Sinop/ MT, inscrito no CNPJ nº 30.882.083/0001-50, Torna Pú-
blico que requereu junto a Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável do município de Sinop/MT, a Licença Prévia, Licença de Instalação 
e Licença de Operação das atividades de Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores. Maria Fernanda – Soluções Ambientais 
(66)99626-3037. Não foi determinado EIA/RIMA.

MARIO EDUARDO DE CICO, CPF 040.256.148-12, 
torna público que requereu a SEMA-MT, Renovação 
LO e ampliação licenças LP, LI, LO para a atividade de 
Pousada no Rancho Ponte de Pedra, município de Nova 
Xavantina-MT, sem EIA/RIMA.

BG INVESTIMENTOS FARMACÊUTICOS LTDA (Dro-
gaCerta), CNPJ:47.216.701/0001-26, torna público que 
requereu junto a SMMA-BG, Cadastro Ambiental para 
atividade de farmácia em Barra do Garças-MT - Eng. Am-
biental Marcelo Mioki 66 9 99534646.

WILLER GARCIA DE SOUZA, CNPJ 39.834.289/0001-80, 
torna público que requereu junto à Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente – SEMA/MT a Licença por Adesão e Com-
promisso - LAC para a atividade de Fabricação de Produtos 
de Carne, instalado na Avenida Arthur Orlato, 240, Parque 
Independente, Município de Pedra Preta/MT.

OURO VERDE PRODUÇÃO AGRICOLA LTDA, CNPJ 
10.869.844/0004-70, torna público que requereu junto à Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente – SEMA/MT a Licença Prévia e Licen-
ça de Instalação (Ampliação) e Renovação de Licença de Operação 
para a atividade de Posto de Abastecimento (Tanque Aéreo) insta-
lado na Avenida São Paulo, 1560, Distrito Industrial, Município de 
Primavera do Leste/MT.

BR INFRAESTRUTURA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CONCRETO 
LTDA, CNPJ 14.908.102/0001-14, torna público que requereu junto à Secre-
taria Municipal do Meio Ambiente – SEMMA/MT a Alteração de Razão Social 
de Romualdo José da Silva Neto, CNPJ 14.908.102/0001-14 para BR Infra-
estrutura Industria de Artefatos de Concreto Ltda, CNPJ 14.908.102/0001-14 
e Renovação de Licença de Operação para a atividade de Fabricação de 
Outros Artefatos e Produtos de Concreto, Cimento, Fibrocimento, Gesso e 
Materiais Semelhantes instalado na Rua 04, 282, Micro Distrito Anezio Perei-
ra de Oliveira, Município de Rondonópolis/MT.

OZ REVENDEDORA DE COMBUSTÍVEIS CNP 
LTDA, CNPJ sob o n° 44.303.871/0001-50, torna 
público que requereu junto a Superintendência de 
Recursos Hídricos (SURH) da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente do Mato Grosso (SEMA-MT), em 
conformidade com os Termos de Referência Padrão n° 
01/SURH/SEMA/MT e 04/SURH/SEMA/MT, a 
Renovação de Outorga de Direito de Uso de Água 
Subterrânea de um (01) poço tubular, vinculado ao 
processo 640748/2015 e a Portaria nº 009 de 04 de 
janeiro de 2017, localizado na Avenida Olacyr Francisco 
de Moraes, nº 722, CEP 78.360-000, bairro Centro, 
município de Campo Novo do Parecis, Mato Grosso.

Federação de TaeKwondo do Estado de 
Mato Grosso – FTKDMT

Edital de Convocação
O Presidente da Federação de Taekwondo 
do Estado de Mato Grosso – FTKDMT, no 
uso de suas atribuições legais, vem através 
do presente convocar os seus associados 
para participarem da Assembléia Geral 
Ordinária, conforme previsto no artigo 18, I, 
do Estatuto da FTKDMT, a realizar-se no dia 
04/01/2023, na sede da entidade, localizada 
na Avenida Marechal Deodoro, 288, bairro 
San ta  He lena ,  Cu iabá /MT.  Em 1 ª 
convocação, às 10:00 horas, e a 2ª às 10:30 
horas, sendo que nesta ocasião será aberta 
a sessão com o número de  associados 
presentes, colocando-se em pauta os 
seguintes assuntos: a) eleição/posse de 
presidente e cargos de direção para o 
próximo quadriênio; b) apreciação e 
aprovação de contas do ano de 2022; b) 
Assuntos diversos.  
Cuiabá/MT, 22 de dezembro de 2022.

Hélio Ribeiro da Costa
Presidente

 

Federação de Taekwondo do Estado de Mato Grosso
CNPJ N° 00.963.769/0001-05 www.federacaotkdmt.com.br

FS I INDÚSTRIA DE ETANOL S.A.
CNPJ nº 46.710.597/0001-69 - NIRE 51.300.019.591

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 
14 DE DEZEMBRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 14 dias do mês de dezembro do ano 
de 2022, às 12 horas, na sede social da FS I INDÚSTRIA DE ETANOL 
S.A., localizada na Cidade de Lucas do Rio Verde, Estado do Mato 
Grosso, na Estrada Linha 01-A, a 900 metros do Km 07 da Avenida 
das Indústrias, s/n, Sala Iowa, Bairro Distrito Industrial Senador Atílio 
Fontana, CEP 78.455-000 (“Companhia”). 2. PRESENÇA: Presentes 
os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia 
(“Acionistas”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, em razão 
de estarem presentes todos os Acionistas, nos termos do disposto no 
§4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. MESA: Presidente: Rafael 
Davidsohn Abud; Secretária: Cristiane Moreno. 5. FORMALIDADES 
LEGAIS: A Assembleia Geral Extraordinária atendeu a todas as 
formalidades legais. 6. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar 
sobre as seguintes matérias: (I) a outorga da Fiança (conforme definido 
abaixo), pela Companhia, a ser constituída nos termos da emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para 
colocação privada, da FS Florestal S.A., no valor de R$80.000.000,00 
(oitenta milhões de reais) (“Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, 
respectivamente), a ser realizada nos termos do “Instrumento Particular 
de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Colocação Privada, da FS 
Florestal S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Securitizadora”), o agente 
fiduciário dos CRI, a Companhia e a FS Indústria de Biocombustíveis 
Ltda. (“FS Ltda” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), sendo 
que as Debêntures serão vinculadas à operação de securitização para 
emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Securitizadora 
(“CRI” e “Operação de Securitização”, respectivamente), como garantia 
ao fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento de quaisquer das 
obrigações da Emissora, principais e acessórias, presentes ou futuras, 
no seu vencimento original ou antecipado, assumidas ou que venham 
a ser assumidas pela Emissora em razão das Debêntures, o que inclui, 
principalmente, mas não se limita, ao pagamento de todo e qualquer 
valor devido pela Emissora em razão das Debêntures, abrangendo a 
sua amortização, remuneração, o pagamento dos custos, comissões, 
encargos e despesas da Emissão e a totalidade das obrigações 
acessórias, tais como, mas não se limitando, aos encargos moratórios, 
multas, indenizações, penalidades, despesas, custas, imposto de 
transmissão inter vivos, honorários arbitrados em juízo, comissões e 
demais encargos contratuais e legais previstos, e todo e qualquer custo 
ou despesa comprovadamente incorrido pela Securitizadora e/ou pelo 
agente fiduciário dos CRI e/ou pelos titulares dos CRI, em decorrência de 
processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais 
necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos titulares 
dos CRI e da Escritura de Emissão, tais como honorários advocatícios 
judiciais ou extrajudiciais e despesas processuais necessárias ao 
exercício de seu direito (“Obrigações Garantidas”); (II) a autorização 
à diretoria da Companhia ou a seus procuradores, conforme o caso, 
para praticar(em) todos e quaisquer atos, inclusive negociar(em) e 
celebrar(em) todos e quaisquer documentos necessários à constituição 
da Fiança e/ou convenientes à implementação e formalização da 
Operação de Securitização e dos atos e deliberações previstos no item 
(I) acima, incluindo, mas não se limitando à Escritura de Emissão, bem 
como seus eventuais aditamentos; e (III) a ratificação de todos os atos 
praticados até a presente data, pela diretoria da Companhia ou por seus 
procuradores, necessários para a consecução das matérias constantes 
das deliberações (I) e (II) acima. 7. DELIBERAÇÕES: Após exame 
e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas 
presentes deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, o quanto segue: (I) aprovar a constituição e a outorga, pela 
Companhia, como garantia ao fiel, integral e pontual pagamento e/ou 
cumprimento das Obrigações Garantidas, de garantia fidejussória na 
forma de fiança, obrigando-se a Companhia como fiadora e principal 
pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo pagamento 
de todos os valores decorrentes das Debêntures devidos no âmbito 
da Emissão conforme termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão (“Fiança”); (II) autorizar à diretoria da Companhia ou aos seus 
procuradores, conforme o caso, para praticar(em) todos e quaisquer atos, 
inclusive negociar(em) e celebrar(em) todos e quaisquer documentos 
necessários à constituição da Fiança e/ou convenientes à implementação 
e formalização da Operação de Securitização e dos atos e deliberações 
previstos no item (I) acima, incluindo, mas não se limitando à Escritura 
de Emissão, bem como seus eventuais aditamentos; e (III) ratificar todos 
os atos praticados até a presente data, pela diretoria da Companhia ou 
por seus procuradores, necessários para a consecução das matérias 
constantes das deliberações (I) e (II) acima. 8. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém se manifestasse, foram encerrados os 
trabalhos e suspensa a Assembleia Geral Extraordinária pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, reaberta a sessão, foi lida, aprovada 
e por todos os presentes assinada. Presidente: Rafael Davidsohn Abud; 
e Secretária: Cristiane Moreno. Acionistas: Summit Brazil Renewables 
V, LLC (representada por seu procurador Leonardo Luis do Carmo), 
Rafael Davidsohn Abud, Daniel Costa Lopes, Fabricio Cristiano Vieira, 
Everson Estevão Medeiros, Henrique Herbert Ubrig, Matthew Joseph 
Horsch, José Alexandre Carneiro Borges, Paulo Andres Trucco da 
Cunha, Marcelo Jorge Fernandez, OMH Brazil LLC (representada por 
seu procurador Leonardo Luis do Carmo), Marino José Franz, Miguel 
Vaz Ribeiro, Paulo Sérgio Franz, SBR FS Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia Investimento no Exterior (representado 
por sua administradora BRL Trust Investimentos Ltda.) e LRV Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior 
(representado por sua administradora BRL Trust Investimentos Ltda.). 
Confere com a ata original lavrada em livro próprio. Lucas do Rio Verde 
(MT), 14 de dezembro de 2022.  Rafael Davidsohn Abud – Presidente. 
Cristiane Moreno - Secretária. JUCEMAT. Certifico registro sob o nº 
2643733 em 16/12/2022 da Empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL 
S.A, CNPJ 46710597000169 e protocolo 221952101 - 16/12/2022. 
Autenticação: 75486B7E9C78C4E156BE9D91BF2F2AD6325BA7. Julio 
Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 
22/195.210-1 e o código de segurança okM5 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 21/12/2022 por Julio Frederico Muller Neto 
Secretário-Geral. (23/12/2022)

A10 - CLASSIDIÁRIO - Cuiabá, quinta-feira, 20 de setembro de 2018

A BG2 Empreendimentos Imobiliários LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 13.583.875/0001-05, torna público que requereu 
junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente de Mato 
Grosso – SEMA/MT, o pedido da Licença de Operação 
para atividade de Loteamento Residencial Urbano, locali-
zado na Avenida Cristal, s/n, Jardim Nova Barra Sul, Barra 
do Garças/MT, CEP: 78.600-000.

A Jardins Empreendimentos Imobiliários LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 13.803.534/0001-06, torna público que requereu 
junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente de Mato 
Grosso – SEMA/MT, o pedido da Licença de Operação 
para atividade de Loteamento Residencial Urbano, localiza-
do às margens da Rodovia BR 070, esquina com a Rua Cel. 
Elias Galvão, Barra do Garças/MT, CEP: 78.600-000.

SOLUM LABORATÓRIO S.A. — CNPJ(MF) N° 22.212.934/0001-20 — NIRE N° 51.300.004.054 - EXTRATO DA ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA "SOLUM LABORATÓRIO 
LTDA" EM SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO SOB A DENOMINAÇÃO DE "SOLUM LABORATÓRIO S.A.", 
REALIZADA NO DIA 18 DE JUNHO DE 2018 (Lei n° 6.404/76, art. 130, § 3°) — Assembleia Geral de Transformação de 
Sociedade Limitada em Sociedade Anônima de Capital Fechado, se realizou na sede social, a 18 de junho de 2018, às 10h00m 
(dez) horas, sob a presidência do Sr. Leonardo Gomes Cândido, tendo servido como secretário o Sr. Frederico Ribeiro 
Krakauer. Compareceram quotistas representando a totalidade do capital social com direito a voto na Sociedade Limitada. A 
matéria da agenda foi posta em discussão e votação, tendo a Assembleia, pela unanimidade dos votos presentes, tomado as 
seguintes deliberações: a) Aprovada a transformação da SOLUM LABORATÓRIO LTDA em uma Sociedade Anônima de 
Capital Fechado, passando a denominar-se SOLUM LABORATÓRIO S.A.; b) Em face da transformação em Sociedade 
Anônima, o Capital Social no valor de R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), passará a ser representado por 101.000 (cento e 
uma mil) Ações Ordinárias, Nominativas e sem valor nominal. Em decorrência dessas decisões, foi o Estatuto Social da 
Companhia devidamente aprovado; e c) Eleitos os membros da Diretoria da Companhia, para um mandato de 3 (três) anos, 
com término previsto para o dia 18 de junho de 2021, que ficou assim composta: DIRETOR PRESIDENTE — Sr. Leonardo 
Gomes Cândido, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro agrônomo, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 00973826270, expedida pelo DETRAN-MT e inscrito no CPF(MF) sob o n° 779.720.741-GO, 
residente e domiciliado na Rua Cursino do Amarante, n° 1.220, apartamento 402, bairro Quilombo, na cidade de Cuiabá, Estado 
de Mato Grosso, CEP 78.043-435; e DIRETOR - Sr. Ignácio Martinez Conde Barrasa, brasileiro, casado sob o regime de 
separação total de bens, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.879.016-9, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF(MF) 
sob o n° 940.277.908-63, nascido em 18 de julho de 1956,  filho de Amabile Martinez-Conde Elustondo e Ana Maria Barrasa 
Plaza de Martinez-Conde, domiciliado à Avenida Fagundes de Oliveira, n° 1.650, bairro Piraporinha, na cidade de Diadema, 
Estado de São Paulo, CEP 09.950-615. Ficou definido, com o consentimento dos Diretores eleitos, que nada lhes será devido a 
título de retirada pró-labore durante o exercício de 2018. Cuiabá(MT), 18 de junho de 2018. (ASS) Leonardo Gomes Cândido, 
Presidente da Assembleia e Frederico Ribeiro Krakauer, Secretário da Assembleia. Ata devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso sob o n° 51300015765, em sessão de 9 de agosto de 2018.

(19/09/2018)

MARIA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO, pessoa jurídica com direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF: 02.392.589/0002-27 e Inscrição Estadual 
n°. 13.186.780-6, estabelecida na Rua Avenida Brasil, 515, Centro 
—Tangará da Serra — MT.  que extraviou os seguintes COMUNICA
documentos: LIVRO DE REGISTRO DE TERMOS DE OCORRÊNCIA N° 
01; LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADAS 01; LIVRO DE REGISTRO 
DE SAÍDAS 01; LIVRO DE REGISTRO DE APURAÇÃO DE ICMS 01; 
LIVRO DE REGISTRO DE INVENTÁRIO 01.

(19,20 E 21/09/2018)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 58/2018

0002347-96.2018.8.11.0000
O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu 
Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria n. 
749/2018-C.ADM – DJE nº. 10273, de 12/06/2018, 
comunica aos interessados que será ABERTA a Sessão 
Pública do PREGÃO ELETRÔNICO N. 58/2018 - CIA 
0002347-96.2018.8.11.0000, no dia 03 de outubro de 
2018, às 10h30 – horário de BRASÍLIA-DF, no site do 
Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br, 
Objeto: “Aquisição de Expansão da Solução de 
Processamentos de Dados/Servidores Blades,  para os 
datacenters do Forum da Capital e do Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso, com garantia e suporte técnico, além da 
extensão do serviço referentes aos demais equipamentos 
já instalados da Solução,  conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos”  Os interessados no Edital poderão adquiri-lo 
nos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.tjmt.jus.br/licitacao. Qualquer informação deverá 
ser solicitada pelo e-mail: monica.santos@tjmt.jus.br

Cuiabá, 18 de setembro de 2018.
Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo

Diretora do Departamento Administrativo

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE LUCAS DO RIO VERDE - MT

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2018
REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018

Objeto: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para 
executar serviços para manutenção preventiva e corretiva de veículos 
operacionais (automóveis leves, camionetes, caminhões, motos e 
máquinas e implementos agrícolas e pesadas), independente de 
marca e categoria para atendimento da frota de veículos do SAAE  - 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde – MT, 
conforme Termo de Referência (Anexo I) edital. Entrega dos 
Envelopes: Até as 08 h, do dia 03/10/2018 na sede do SAAE – Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, localizada na Av. Pará, 219 E, Bairro 
Cidade Nova, Lucas do Rio Verde MT, iniciando-se às 08 h. Edital 
C o m p l e t o :  S A A E  –  F o n e :  ( 6 5 )  3 5 4 9 - 7 7 1 5 ,  e - m a i l :  
sonia.duarte@saaelrv.com.br e no site http://www.saaelrvmt.com.br. 
Credenciamento e abertura dos envelopes: 08h dia 03/10/2018, no 
endereço acima. Fundamento Legal: Regida pela Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 
8.666 de 21/06/93 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 
9.648/98). Lucas do Rio Verde - MT, 19 de Setembro de 2018.

Sônia Alves Duarte Bueno
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2018
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO

DE INTERESSE N° 001/2018
O Município de Sorriso – MT, torna Público para o conhecimento dos 
interessados, que encontra-se aberto Procedimento de Manifestação 
de Interesse com o objetivo de promover a convocação de possíveis 
interessados que possuam capacidade técnica de desenvolver e 
apresentar estudos de viabilidade, levantamentos, investigações, 
pesquisas, soluções tecnológicas, informações técnicas, projetos ou 
pareceres de interessados, para subsidiar eventual processo de 
contratação em regime de parcerias público - privadas - PPP, nas 
modalidades de concessão patrocinada ou administrativa, nos termos 
do disposto na Lei Municipal n°. 2.401/2014, relativo à PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE GESTÃO, COLETA, TRATAMENTO, 
OPERAÇÃO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO 
MUNICÍPIO DE SORRISO – MT. As manifestações de interesse 
deverão ser apresentadas em até 30 (trinta) dias após a data de 
PUBLICAÇÃO do edital, endereçado ao Conselho de Gestão do 
Programa de Parceria Público-Privada de Sorriso - CGPPP, Avenida 
Porto Alegre, n. 2.525, Centro – Sorriso – MT, anexo a Departamento 
Municipal de Licitação. O Edital da PMI poderá ser obtido junto à 
Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, durante o 
horário normal de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Conselho de Gestão 
do Programa de Parceria Público Privada ou Comissão Permanente de 
Licitação e, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, 
das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700.

Estevam Húngaro Calvo Filho
Conselho Gestor do Programa de Parceria Público Privada

Presidente

AVISO DE CANCELAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2017

A Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, vem por meio deste CANCELAR 
o edital de Tomada de Preços nº 002/2017, tendo como objeto 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA FEIRA DO PRODUTOR 
RURAL NO BAIRRO ROTA DO SOL, CONFORME PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PROJETO ARQUITETÔNICO 
E COMPLEMENTARES EM ANEXO AO EDITAL”. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, 
das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700 e ainda 
através do site www.sorriso.mt.gov.br.

Ari Genézio Lafin
Prefeito Municipal

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
RATIFICAÇÃO DO COMUNICADO DE 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 10/2018 
Processo nº 531649/2018. Objeto: Inexigibilidade 
de Licitação para Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de 
Conserto de ventiladores Pulmonares, Monitores 
Multiparâmetros e Painel de Incubadora das 
marcas: Magnamed, Alfamed e Fanem, com 
Reposição de Peças, para Atender as 
Necessidades do Hospital e Pronto Socorro 
Municipal de Várzea Grande/MT, em nome de 
MEDLAB ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO 
DE PEÇAS PARA ESQUIPAMENTOS - EIRELI - 
CNPJ: 14.995.486/0001-50, com o valor Global de 
R$ 106.031,57 (Cento e seis mil trinta e um reais e 
cinquenta e sete centavos), pelo período de 90 
(noventa) dias. Publique-se e cumpra-se. O 
presente documento encontra-se disponível no site: 
www.varzeagrande.mt.gov.br. 

Várzea Grande-MT, 18 de Setembro de 2018 
DIÓGENES MARCONDES 

Secretário Municipal de Saúde 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇO Nº57/2018 
PROCESSO Nº 540080/2018 

O Município de Várzea Grande, através da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, por meio da autoridade 
competente torna-se público para conhecimento 
dos interessados, que obedecendo aos princípios 
inerentes à Administração, decide REVOGAR o 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 57/2018 do tipo menor 
preço por item, cujo objeto Registro de Preços 
para Futura e Eventual Aquisição de Caminha 
Empilhável para Atender a Demanda da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Várzea 
Grande/MT.  Certame foi realizado em 11 de 
Setembro de 2018, às 10h00min – horário de 
Brasília. Consubstanciado no artigo 49 da Lei nº 
8.666/93 e item 25.13.1 do Edital. A decisão com 
fundamentação e razões se encontra sitio 
institucional www.varzeagrande.mt.gov.br e 
www.bllcompras.org.br. 

Várzea Grande-MT, 19 de Setembro de 2018 
Silvio Aparecido Fidelis 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2018 REGISTRO 
DE PREÇOS 

PROCESSO: 526970/2018 O Município de Várzea 
Grande, por meio do Pregoeiro Oficial, designado 
pela portaria n. 867/2018, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, tendo 
como critério de julgamento o MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA CAPACITADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM CONFECÇÃO DE QUADROS 
COM MOLDURA E IMPRESSÃO DE FOTOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
GRANDE/MT. A realização está prevista para o dia 
04 de Outubro de 2018, às 10:30hs (horário 
Brasília - DF). O Edital completo está à disposição 
dos interessados gratuitamente nos seguintes sites: 
www.bllcompras.org.br e 
www.varzeagrande.mt.gov.br;  

Várzea Grande-MT, 19 de Setembro de 2018 
Pablo Gustavo Moraes Pereira 

Secretario Municipal de Administração 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA 

Nº003/2018 
PROCESSO N° 083/2018 

A Prefeitura Municipal de Vila Rica – MT, através da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 232/2018 de 28 de Junho de 2018, torna 
público para conhecimento de todos os 
interessados, que realizará no dia 22 de Outubro de 
2018, as 09h:00min a CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 003/2018, do tipo MAIOR OFERTA POR LOTE, 
para a CONCESSÃO de uso de espaço público 
(Quiosque Municipal) bar/lanchonete na Praça 
Municipal Afonso Ligori “Praça da Lagoa”, de 
acordo com as condições estabelecidas no edital. 
Maiores informações pelo email: 
licitavilaricamt@yahoo.com.br. O edital encontra se 
disponível no site www.vilarica.mt.gov.br. 

Vila – MT, 19 de Setembro de 2018 
NÚBIA NARA DE OLIVEIRA SILVA 
Membro da CPL/Portaria 232/2018 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
PREGÃO PRESENCIAL 066/2018 – RESULTADO 
A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia – Estado de 
Mato Grosso, situada na Avenida Carlos Hugueney 
n° 572, Alto Araguaia–MT, CEP 78.780-000 por 
meio da pregoeira e sua equipe de apoio, torna 
público para conhecimento de todos que do 
julgamento do certame supracitado, cujo objeto 
trata-se de REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS 
D`ÁGUA - COM ITENS EXCLUSIVOS PARA 
MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. Tipo menor preço por item. Sagraram-se 
vencedoras do certame as seguintes empresas:  
CONTROL PRAG SERVIÇOS LTDA – ME, inscrita 
no CNPJ sob o Nº.22.929.777/0001-78, no valor 
total dos itens ganhos de R$ 544.500,00 
(Quinhentos e Quarenta e Quatro Mil e 
Quinhentos Reais). JULIETA LUCIA LOPES – 
ME, inscrita no CNPJ sob o Nº. 22.009.833/0001-
56, no valor total dos itens ganhos de R$ 
135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais. 
Informações mais detalhadas com a equipe de 
apoio e pregoeira pelo fone/fax (66) 3481-2885 ou 
1165. E-mail: lici.altoaia@gmail.com.br.  

Alto Araguaia – MT, 19 de Setembro de 2018 
Flavianne Naves Fontoura 

Pregoeira 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
PREGÃO PRESENCIAL 074/2018 – RESULTADO 
A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia – Estado de 
Mato Grosso, situada na Avenida Carlos Hugueney 
n° 572, Alto Araguaia–MT, CEP 78.780-000 por 
meio da pregoeira e sua equipe de apoio, torna 
público para conhecimento de todos que do 
julgamento do certame supracitado, cujo objeto 
trata-se de Registro de Preços para contratação 
de serviços guincho, guindalto, muck, serviço 
de transporte com carreta prancha para 
transporte de maquinas pesadas – COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. Tipo menor 
preço por item. Sagrou-se vencedora do certame a 
seguinte empresa: RUDI BASSO – ME, inscrita no 
CNPJ sob o Nº. 07.534.751/0001-37, no valor total 
dos itens ganhos de R$ 760.700,00 (Setecentos 
e Sessenta Mil e Setecentos Reais). Informações 
mais detalhadas com a equipe de apoio e pregoeira 
pelo fone/fax (66) 3481-2885 ou 1165. E-mail: 
lici.altoaia@gmail.com.br. 

Alto Araguaia – MT, 19 de Setembro de 2018 
Flavianne Naves Fontoura 

Pregoeira 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através de sua Pregoeira e 
equipe de apoio no uso de suas atribuições legais, torna público aos 
interessados que o PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 055/2018, cujo certame se deu início às 13h30min, do dia 
12/09/2018, sagrou-se vencedor o preponente: ADELSO PEREIRA 
CARVALHO E CIA LTDA, CNPJ: 24.858.924/0001-91 com o valor de $ 
96.608,00 (noventa e seis mil, seiscentos e oito reais). A licitação foi 
realizada pela modalidade Pregão Presencial, pelo critério do tipo 
menor preço por item, com certame homologado em 19/09/2018.
Alto Taquari – MT, 19 de setembro 2018.

Renata Fermino de Oliveira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018

Objeto: “Registro de preços para futura e eventual aquisição de um 
COLETOR COMPACTADOR DE LIXO para utilização na coleta de lixo 
do município,” conforme condições e especificações constantes no 
edital e seus anexos. Data: 03/10/2018. Horário: credenciamento às 
08h30min e às 09h00min horas abertura do Pregão (horário de Mato 
Grosso). Local: Departamento de Licitações, na sede da Prefeitura 
Municipal de Dom Aquino – MT, situada na Avenida Cuiabá, n.º 143, 
centro, Município de Dom Aquino-MT. Edital e informações na sede da 
mesma no horário de expediente (07:00 às 13:00), pelos fones (0xx66) 
3451-1202/1299, ou pelo e-mail: licitacaopmda@gmail.com.
Dom Aquino-MT, 19 de setembro de 2018.

Wanusa Soares Alves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2018 - SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de 

abertura prevista para o dia 02 de outubro de 2018, ás 08:00 horas 

(Horário de Mato Grosso), na sala de licitações da Prefeitura Municipal, 

tendo como objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição 

de pães, salgados, tortas e bolos para atender as necessidades de 

diversas secretarias do município de Marcelândia/MT. O Edital 

completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Sala 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Marcelândia-MT, Sito a Rua 

Dos Três Poderes, Nº 777, Centro e no site www.marcelandia.mt.gov.br 

(Ícone: Licitação). Publique-se.

Marcelândia/MT, em 17 de setembro de 2018.

Geisi Glaucia da Silveira Tirapelle

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 055/2018
A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através da Pregoeira Sra. Quézia da Rosa Ferreira, nomeada pela 
portaria 122/2018, torna público aos interessados, que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 055/2018, do 
tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, cuja abertura ocorrerá as 
08:00hs do dia 02/10/2018, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, 
situada à Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-
MT. Objeto: Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS OU 
ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, LUBRIFICANTES E 
ACESSÓRIOS, PELO CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO COM BASE NO VALOR DE PEÇAS DAS 
MONTADORAS, CONSULTADAS POR INTERMÉDIO DE SISTEMA 
DE PESQUISA DE MERCADO, PARA VEÍCULOS LEVES, 
INDEPENDENTE DE MARCA E CATEGORIA, PARA ATENDER A 
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE NOBRES-MT. Os 
interessados poderão retirar o edital completo, na sede da Prefeitura 
Municipal de Nobres, das 07:00 às 11:00 e 13:00h ás 17:00 ou através 
do site http://www.nobres.mt.gov.br/. Maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone (65) 3376-4200 – Ramal 4219.
Nobres, 19 de Setembro de 2018.

Quezia da Rosa Ferreira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

AVISO DE RESULTADO DO TOMADA DE PREÇO

PARA OBRAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA

OU MATERIAIS PARA OBRAS/MANUTENÇÃO N° 00000016/2018

O Município de Nova Mutum torna público o resultado do Julgamento 

da licitação supramencionada, julgada no dia 6 de Setembro 2018, com 

início às 08:00, tendo como objeto contratação de empresa para 

execução de lama asfáltica grossa (granulometria iv), que será 

aplicado em ruas e avenidas da área urbana e no estacionamento do 

aeroporto municipal, conforme planilha orçamentária, cronograma 

físico financeiro, memorial descritivo das quais foram vencedoras as 

empresas: Itens 829848, VITURINO PAVIMENTACAO E 

TERRAPLANAGEM EIRELI inscrita no CNPJ sob o número 

26.367.209/0001-81 no valor de R$ 329.223,81. Os representantes 

assinaram a ata renunciando a intenção de interposição de recursos.

Nova Mutum - MT, 19 de Setembro de 2018.

Erick Cristian da Silva

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
ADENDO MODIFICADOR

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2018
O Pregoeiro do município de Primavera do Leste, no uso das 
atribuições legais torna público que esta retificando, através deste 
ADENDO, o Edital da Licitação denominada, Registro de Preço para 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
entrega de combustível de forma fracionada e gerenciamento de 
combustível via web em rede de postos credenciados e PA – posto 
avançado via cartão magnético ou chip, com monitoramento da frota 
com portal de transparência e aplicativo para dispositivos android e 
IOS, controle de notas de empenho para atender os veículos e 
maquinários desta Prefeitura Municipal. Inclui-se no Edital o subitem 
“z”, no item XXIII – Obrigações da Vencedora do Certame Licitatório: 
23.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, 
a licitante vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis 
seguintes à notificação, para retirar a autorização de fornecimento e/ou 
ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Item 25 deste Edital.  Recebida a 
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa 
vencedora do certame obriga-se a: z) O prazo para a entrega da rede 
credenciada será de 5 (cinco) dias após a solicitação formal realizada 
por esta Prefeitura. z.1) Deverá ter pelo menos um posto credenciado 
no município de Primavera do Leste, Cuiabá, Campo Verde, 
Rondonópolis, Barra do Garças, Sinop, Nova Xavantina, Matupá, 
Tangará da Serra, Alto Araguaia, Aripuanã, Nobres, Sorriso, Cáceres, 
Alta Floresta e Água Boa todos no estado de Mato Grosso, Anápolis e 
São Simão no estado de Goiás e Brasília - DF. A inclusão de novos 
municípios, inclusive em outros estados deverá ser posteriormente 
acordado entre as partes, levando em consideração o interesse da 
administração. O edital com este anexo modificador encontra-se à 
disposição dos interessados na Comissão de Licitação, sito à Rua 
Maringá, 444, Centro Primavera do Leste – MT e as demais cláusulas e 
Anexos permanecem inalterados, assim como a data de abertura do 
certame. Original assinado nos autos do processo.
Primavera do Leste – MT, 19 de Setembro de 2018. Atenciosamente,

Cristian dos Santos Perius
Pregoeiro Oficial

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2018
PROCESSO N° 670/2018

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 5.450/05 e subsidiariamente, 
pelas Leis nº 8.666/93, Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e 
demais legislação complementar). Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM”. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA OPERAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UM CONJUNTO 
DE SERVIÇOS RELATIVOS A CAPINA QUÍMICA E MANUAL, 
RASPAGEM, SERVIÇOS DE JARDINAGEM NOS AMBIENTES 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
TAIS COMO PARQUES AMBIENTAIS, LAGOS, APPS (ÁREAS DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE), BEM COMO ATERRO 
SANITÁRIO. SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES. Dia: 04 
de outubro de 2018. Hora: 09:00 horas (Horário de Brasília – DF). Site: 
www.bllcompras.org.br. Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera 
do Leste – MT (Sala de Licitações). LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA 
LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL. Dias: Segunda a Sexta-
feira (em dias de expediente). Horários: Das 12:00 h às 18:00 h – 
Horário do Mato Grosso. LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – 
Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações). RETIRADA DE 
EDITAIS PELA INTERNET. Retire o Edital acessando a página 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e 
Licitações”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 
Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo 
do Anexo VIII deste Edital, para eventuais informações aos 
interessados, quando necessário.
Primavera do Leste, 19 de setembro de 2018.

Cristian dos Santos Perius
Pregoeiro

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 04 de outubro 2018 às 14h30min *. 2º LEILÃO: 16 de outubro 2018 às 14h30min *. - *(horário de Brasília) 

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua da Mooca, 3.508/3.547, 
Mooca, São Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a 
PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo 
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ nº 90.400.888/0001-42, nos termos Cédula de Crédito 
Bancário de 23/09/2012, cujos Fiduciantes são RENATO MONTES CARDOSO, inscrito no CPF/MF nº 688.329.821-53e 
sua mulher CARINE JARA DA SILVA CARDOSO, inscrita no CPF/MF nº 840.170.821-49, em PRIMEIRO LEILÃO 
(data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 234.000,54 (Duzentos e Trinta e Quatro Mil Reais e Trinta 
Quatro Centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo “Casa residencial, com área 
construída de 38,15m² e terreno de 250,00m², situado na Rua 1.600 do loteamento denominado Conjunto Habitacional 
Imperial, Cuiabá/MT”, melhor descrito na matrícula nº 42.875 do 6º Cartório CRI da 3º Circunscrição de Cuiabá/MT. 
Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante 
em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a 
R$ 125.435,90 (Cento e Vinte Cinco Mil Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e Noventa Centavos - nos termos do art. 27, §2º da 
Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo 
on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação 
do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE 
EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (4412_17).

(20,22 E 25/09/2018

Edital Expedido - EDITAL - PRAZO 20 DIAS. Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
TRANSPORTES SATÉLITE LTDA, CNPJ: 83029140000209, Inscrição Estadual: 
13.158.051-0. atualmente em local incerto e não sabido. Finalidade: para que efetue 
o pagamento da obrigação no valor de R$ 27.626,51 (Vinte e sete mil, seiscentos 
e vinte e seis reais, e cinquenta e um centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena penhora de quantos bens forem necessários para cumprimento da obrigação 
(art. 523, §3º, Código de Processo Civil). Despacho/Decisão: Vistos etc.Recebo 
o Cumprimento de Sentença de fls. 101/104, anote junto à autuação e capa dos 
autos.Intime-se a parte Executada via edital (art. 513, §2º, inciso IV, Código de 
Processo Civil) para que efetue o pagamento da obrigação no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena penhora de quantos bens forem necessários para cumprimento da 
obrigação (art. 523, §3º, Código de Processo Civil).Transcorrido o prazo acima 
fixado e não havendo pagamento, arbitro multa e honorários advocatícios em 10% 
(dez por cento), cada, nos termos do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, 
iniciando de imediato o prazo de 15 (quinze) dias para a parte executada apresentar 
impugnação nos próprios autos.Inexistindo manifestação da parte Executada, 
intime-se a parte Exequente para que indique bens à penhora.Independente do 
acima disposto, remetam-se os autos à Defensoria Pública para que requeira o que 
de direito em relação aos honorários sucumbenciais fixados na sentença.Cumpra-
se. Intime-se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no 
futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Luciene Messias, digitei. Cuiabá, 
23 de maio de 2018. Analice Rosalen Santos - Gestor(a) Judiciário(a) - Autorizado 
art. 1.205/CNGC. (20/09/2018)

ESTADO DE MATO GROSSOPODER JUDICIÁRIO 3ª VARA CÍVEL DE 
RONDONÓPOLIS - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 20 (vinte) DIAS. Dados do 
Processo: Processo: 1000873-98.2017.8.11.0003. Valor causa: R$ 21.953,16. 
Tipo: [BUSCA E APREENSÃO] BUSCA E APREENSÃO (181). REQUERENTE: BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. REQUERIDO: JOSIANE RODRIGUES DE LIMA. 
Pessoa(s) a ser(em) citada(s): Nome: JOSIANE RODRIGUES DE LIMA, Endereço: 
em lugar incerto e não sabido. FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A), 
acima qualificado, atualmente e lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é 
proposta, consoante consta na petição inicial, processo judicial eletrônico, disponibilizado 
integralmente via sistema: www.pje.tjmt.jus.br, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
do término do prazo deste edital, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial. Decisão: .Processo 
nº 1000873-98.2017.8.11.0003. Vistos etc. Considerando que as tentativas de citação da 
requerida restou infrutífera e o autor não logrou êxito em localizar o atual paradeiro da 
mesma, hei por bem deferir a sua citação editalícia, com prazo de 20 (vinte) dias, devendo 
ser observado os comandos do artigo 257, do CPC. Deverá o edital ser publicado em jornal 
local, de grande circulação, pelo menos duas vezes, em prazo não superior a 10 (dez) dias. 
Deverá o autor comprovar nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento desta 
decisão sob pena de extinção. Intime. Cumpra. Expeça o necessário. Rondonópolis-MT, 
13 de agosto de 2018. MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI JUÍZA DE DIREITO. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado na forma da Lei. Eu, Luciana 
GiarettaSenen, digitei. Rondonópolis, 23 de agosto de 2017. Luciana Martins da Silva - 
Gestor(a) Judiciário(a) - Aut. Provimento. 56/2007-CGJ. (20 e 21/09/2018)

INÁCIO CAMILO RUARO, pessoa física inscrita no CPF/MF sob nº 
079.080.830-72, em atenção ao Parecer Técnico PT Nº 
78910/CEE/SUIMIS/2013, torna público que requereu junto a 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, a Renovação da 
Licença de Operação da Central de Geração Hidrelétrica CGH 
Cachoeirinha 0,75MW (UG-1), localizada no Rio Batovi, sub-bacia 
26, município de Tesouro/MT. (20/09/2018)

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ: 08.343.492/0593-
61, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Cuiabá, as Licenças de Localização, Prévia e Instalação para 
execução do empreendimento a ser localizado na Rua João Batista S. de 
Oliveira esquina com Rua 1º de Maio, Bairro Vista Alegre, Cuiabá-MT, 
com 440 unidades habitacionais. (20/08/2018)

BENITES TRANSPORTES LTDA torna público que requereu á 
secretaria municipal de meio ambiente e desenvolvimento rural 
sustentável do município de Várzea Grande - SEMMADERS/VG a 
licença localização para (Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal), situada na Av Julio Domingos De 
Campos (Lot D Industrial), nº 6550, Sala 06, Bairro Mapim, CEP 78.142-
360, Várzea Grande-MT. (20/09/2018)

GARRAFAS CUIABÁ INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, portador do 
CNPJ de Nº  13.821.898/0001-00, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente E Desenvolvimento Rural Sustentável 
do Município de Várzea Grande - SEMMADERS/VG, a LICENÇA DE 
LOCALIZAÇÃO,  LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE INSTALAÇÃO E 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, para atividade principal de fabricação de 
embalagens de material plástico, situada na rua Filinto Muller, S/n, lote 08, 
Quadra 40, Jardim Marajoara I, Várzea Grande - MT. (20/09/2018)

VITÓRIA MINERADORA LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n. 10.719.038/0001-
72, torna público que requereu junto a SEMA-MT as Licenças Prévia, de 
Instalação e Operação para extração e beneficiamento de areia e cascalho 
no município de Poxoréu-MT. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental. (20/09/2018)

OTICA BELLA VISÃO LTDA, CNPJ: 31.211.271/0001-10 torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural Sustentável - SEMMADRS de Várzea Grande 
- MT, a Licença Ambiental - Modalidade: Licença de Localização para 
atividade Comercio varejista de artigos de óptica, Localizada Av. Couto 
Magalhães (lote centro), nº1902, Bairro Centro-Norte, município de 
Várzea Grande - MT. (20/09/2018)

AMANDA FERREIRA SOARES EIRELI torna público que requereu à secretaria 
municipal de meio ambiente e desenvolvimento rural sustentável do município de 
várzea grande - SEMMADERS/VG a licença ambiental - modalidade: licença de 
localização, licença prévia, licença de instalação e licença de operação, tendo 
como atividade principal serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores. Cadastrada sob número de CNPJ 28.803.457/0001-53, 
com sede Av Avenida Ulisses Pompel de Campos Lot Figueirinha, 2431 CEP: 
78.140-002 bairro: Gloria, Várzea Grande/MT. (20/09/2018)

DANILLO RAPHAEL DAS NEVES, CNPJ 30.572.100/0001-53, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano-SMADES Licenças de Localização-LL, Prévia-LP, Instalação-LI , as 
e de Operação-LO, para fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não 
especificados anteriormente, localizado na , lote 18, Quadra 70, Av. das Torres
bairro , em Santa Cruz II Cuiabá/MT

PATRÍCIA AKEMI IVANAGA, CNPJ 15.746.083/0001-87, nome fantasia 
CLIMATIZAÇÃO IVANAGA Rua Dr., estabelecida na  Manoel Vargas nº 626, 
bairro , CEP 78.118.114, em , torna público que Cristo Rei Várzea Grande/MT
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e SEMMADERS/VG-
Desenvolvimento Rural Sustentável, a  para Licença de Localização-LL
atividade de instalação e manutenção de ar condicionado e comércio varejista 
de peças e acessórios para aparelhos eletrônicos domésticos.

Roberto de Oliveira Silva,CNPJ 31.348.426/0001-64 na Av. Ipiranga,1258, 
Goiabeiras, Cuiabá/MT, torna público que requereu  a Secretaria de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano , modalidade de Licença Previa (LP) 
Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para a Atividade 
Serviços, lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores a no 
Estado de Mato Grosso.                                                                                   (20/09/2018)

A Votorantim Cimentos S/A, CNPJ01.637.895/0184-22, torna 
público que recebeu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente-
SEMA/MT as Licenças Prévia 310384/2018 e de Instalação 
69240/2018, ambas com validade até 12/08/2021 para Fabricação de 
Argamassas, na Rod. MT 401, Km 14,4, Zona Rural, município de 
Cuiabá-MT

A Votorantim Cimentos S/A, CNPJ 01.637.895/0184-22, torna 
público que recebeu  a Secretaria de Estado de Meio Ambiente-
SEMA/MT a prorrogação da Licença de Operação 317925/2018 até a 
data de 11/12/2022, para as atividades de Extração de Calcário, Argila 
e Filito, Fabricação de Cimento e Coprocessamento de Resíduos, na 
Rod. MT 401, Km 14,4, Zona Rural, município de Cuiabá-MT   (20/09/18)

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE VÁRZEA 
GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Bra-
sileiro. WILLIAM SILVA GODOI e FABIANA CRISTINA SANTIAGO 
COELHO. Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido no 
dia 26/06/1989, portador da CNH 04986070406 DETRAN/MT, Data 
de Emissão 02/10/2014, Validade 09/09/2019, nela inserida o RG: 
19009437 SSP/MT e CPF: 027.634.251-86, profissão Técnico em 
Refrigeração, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua 
L, S/N, Quadra 08, Bairro Jardim União II, Várzea Grande-MT, filho 
de VAGNER VELOSO DE GODOI e MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 
GODOI. E a pretendente natural de Rondonópolis/MT, nascida no 
dia 14/10/1997, portadora da CTPS 7221214, Série 0050-MT, Data 
de Emissão 25/05/2017, nela inserida o PIS/PASEP 125.84472.351, 
RG: 25011464 SEJUSP/MT, Data de Expedição 16/07/2010 e CPF: 
063.691.691-02, profissão Vendedora, estado civil Solteira, residen-
te e domiciliada à Rua L, S/N, Quadra 08, Bairro Jardim União II, 
Várzea Grande-MT, filha de MANOEL DIAS COELHO e EUNICE 
SANTIAGO DIAS. A contraente em virtude do casamento, passará 
a usar o nome de: FABIANA CRISTIANA SANTIAGO COELHO GO-
DOI. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma 
de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em 
Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Es-
tado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legis-
lação complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha_____ termo____. Várzea Grande-MT, 19 de setembro de 2018.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os do-
cumentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil 
Brasileiro. ADAILTON FERREIRA e GILVANIA BANDEIRA DA 
SILVA. Sendo o pretendente natural de Jaciara/MT, nascido no dia 
23/09/1973, portador do RG: 1061272-6 SESP/MT, Data de Expe-
dição 18/09/2014 e CPF: 631.047.411-15, profissão Aposentado, 
estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua U, S/N, Bairro 
Cohab Cristo Rei, Várzea Grande-MT, filho de SANTO FERREIRA 
e HELENA MARIA SIMÃO DA COSTA FERREIRA. E a pretenden-
te natural de Messias/AL, nascida no dia 24/02/1976, portadora da 
CTPS 1835962, Série 0060-MT, Data de Emissão 13/07/2018, nela 
inserida o PIS/PASEP 163.36433.98-7, RG: 2000001221935 SSP/
AL, Data de Expedição 04/10/2000 e CPF: 038.956.684-51, profis-
são Serviços Gerais, estado civil Viúva, residente e domiciliada à 
Rua Presidente João Poupino, Nº 8, Quadra 46, Bairro Cristo Rei, 
Várzea Grande-MT, filha de JOSÉ SANTIAGO DA SILVA e MARIA 
CICERA BANDEIRA DA SILVA. A contraente em virtude do casa-
mento, continua a usar o nome de: GILVANIA BENDEIRA DA SILVA. 
O regime adotado é o de SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGATÓRIA 
(Art. 1.641 e 1.523 CC). Se alguém souber de algum impedimento, 
que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em 
Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem 
como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Jus-
tiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 
19 de setembro de 2018.

OFICIAL

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO DISTRITO DE 
CAPÃO GRANDE - JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO 

DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO EDITAL DE PROCLAMAS

LIVRO 6 FOLHA 36 TERMO 8796
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1.525, de I, II, III e IV 
do Código Civil Brasileiro. JOÃO HENRIQUE GOMES AL-
VES e THAYNARA CAMPOS SANTANA. Sendo o preten-
dente natural de COLÍDER/MT, nascido no dia 03/05/1996, 
profissão Auxiliar de Pedreiro, estado civil Solteiro, resi-
dente e domiciliado à Rua Santa Helena, Qd. 8, Cs. 1, Ce-
lestino Pereira - Várzea Grande/MT, filho de JOÃO JOSÉ 
ALVES e de Dona CLAUDIA CRISTIANE GOMES DE 
ASSIS. E a pretendente natural de CUIABÁ/MT, nascida 
no dia 18/07/1999, profissão Do Lar, estado civil Solteira, 
residente e domiciliada à Rua V, Qd. 2, Cs. 30, José Carlos 
Guimarães - Várzea Grande/MT, filha de JOADIL SANTA-
NA e de Dona LUCINEIDE AUXILIADORA CAMPOS. Se 
alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em 
forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartó-
rio, no lugar de costume e publicado pela imprensa local 
DIÁRIO DE CUIABÁ, Cuiabá/MT. Várzea Grande/MT, 14 
de setembro de 2018.

OFICIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
COMUNIDADE TERAPEUTICA TENDA DE ABRAÃO (FILIAL) CNPJ: 19.160.690/0002-55

A COMUNIDADE TERAPEUTICA TENDA DE ABRAÃO devidamente representada por seu Presidente 
S.r.  RAIMUNDO EGIDIO DA SILVA ASSIS, nacionalidade brasileiro, casado em Regime Parcial de Bens, 
nascido em 08/11/1965, natural de Cuiabá – MT, profissão pedreiro, tem o cargo de presidente da 
associação, e residente e domiciliado na Rua Marechal Severiano, Nº 203, Bairro Duque de Caxias em 
Cuiabá - MT, com CPF N° 412.013.531-49 e RG sob Nº 04984110 SJ/MT, nesta cidade de Lucas do Rio 
Verde - MT, CONVOCA através do presente edital, todos os associados, para Assembleia geral  
extraordinária, que será realizada na rua barreiro branco ,  N° s/n  ,  Bairro zona rural   Cuiabá /MT  CEP: 
78.000-00- MT, com início da primeira chamada às 19:00  horas, e em segunda chamada às 19:30 horas, 
do dia  17 de agosto 2018 , com a seguinte pauta: ·Dissolução da associação comunidade terapêutica 
tenda de Abrão filial com sede em Lucas do rio verde. Lucas do Rio Verde - MT, 16 de JULHO de 2018 
RAIMUNDO EGIDIO DA SILVA ASSIS CPF 412.013.531-49 - Presidente

20/09/2018

CLASSIDIÁRIO 
Fone: 3644-1695





 



    
    










 








   


    


 
    

   

   









   



    






 




   





   

   

   
    
 








  




   

   

    






 






   




    


    
   
    






 







     



  
     
 








 


    

     



  







 







  


    
  

        

  
     





 










   
   
    






 










   
  



  








 



   



    
   
    








 






    
    
   

      







  
   
    

   

   





  
  



   
   



  


 
    









 
 



    


   








  

   
   


    


















 
  
    











                  


  
    
    
  

 























  
   
    
   

    
   
    
  





  

  

    
    







  
  


    
    







 

  
    

   








  
     

    









  
    
   
   

     

     






  


 
    
  





  




    





  






  
 





     
     






  
   






   





  

















 




    

   

   






  
   
     








   





  






  








  










  












  

   












 




  

 
    

   

   













    








  
 



   


    






 
   



    
   
  







  









 



  



 

    



   


  





  





    


    








  







  












    


     
    

   
    



 
     
















     

   










 











    





  






    









 

 


 
    



    








 











 





    



    







  

    


  






   




   
 
   








    
     









 












     
    






  

   









  
 

    


    





  
 

   

   

   









   











    
   








 

 


  


   







       
      
      

     
     
      
    

      
      
    
       

     








  

 






 
 















































  

  
   


    






 
  













    
   

   





  

   

  
  
    
       







  
   










 
 
  












 



   


     
    



  





  
 



    


   
   

    









  
 

   










  
 







    

  
    













 

 

 
  

 







 





    



    














  



     
  



     




Condomínio Edifício Leblon
Rua barão de Melgaço, 3.988
Bairro Centro – Cuiabá MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Prezados Condôminos,
Na qualidade de Sindico do Condomínio Edifício Leblon, convoco os senhores a 
participarem da Assembleia Geral Ordinária que ocorrerá no dia 06.01.2023,Sexta-Feira, 
às 18:00hs em primeira chamada com a presença mínima dos proprietários de 50% + 1 do 
total de unidades autônomas, ou às 18:30, em segunda e última chamada com qualquer 
número de presentes, a ser realizada no auditório Agenda Assessoria Planejamento e 
Informática LTDA, na Rua Barão de Melgaço, 3.988, - Centro CEP 78005-300- Cuiabá MT. 
Deliberaremos exclusivamente acerca das seguintes pautas:

1) Prestação e aprovação das contas referente ao ano 2022.
2) Eleição do síndico, e Conselho consultivo.

Observações:
a) O não comparecimento não desobriga de aceitar e respeitar o que vier a ser 

decidido em decorrência da soberania do conselho a se formar.
b) Os Condôminos que optarem por se fazer representar deverão assegurar que seus 

procuradores estejam munidos com documento especifico de procuração.
c) Conforme determinação do Art. 1335, III do código civil, ao condômino inadimplente 

não é permitido votar e ser votado, requerer questão de ordem ou deliberar sobre 
qualquer decisão, caso que se aplica a acordos não quitados.

Cuiabá MT – 22 de dezembro de 2022.

Agenda Assessoria Planejamento e Informática Ltda./Síndico.P.P. Meres Aparecida 
Fernandes Zambonini

COMERCIAL ATALAIA DE COMBUSTIVEIS LTDA 
(CNPJ: 35.830.986/0001-01), ENDEREÇO: AV P, 
N° 03, COMPLEMENTO ESQUINA COM RODOVIA 
PAL PAES DE BARROS KM 04 BAIRRO PARQUE 
ATALAIA, CEP:  78.095-160,  CUIABÁ-MT 
REQUEREU A SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO 
A M B I E N T E  S E M A - M T,  O  P E D I D O  D E 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO  
PARA ATIVIDADE Comérc io  Vare j is ta  de 
Combustíveis  para Veículos Automotores.

J RENATO BLAU – ME, FRIGORIFICO 2R, CNPJ. 
36.888.089/0001-11, torna público que requereu 
junto a SEMA/MT- Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, Alteração da Licença de Operação, (LO) 
nº 326476/2022, aumento da capacidade de abate, 
de 50 para 150 cabeças/dia bovinos, sito a Rod. MT 
338, Km 05, Zona Rural, Porto dos Gaúchos/MT.

CLINICA MEDICA DE JUARA LTDA-EPP, 
HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO VICENTE, 
CNPJ. 07.855.582/0001-37, torna público que 
requereu junto a SEMA/MT- Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente, Renovação de Licença de 
Operação, LO nº 320867/2019, processo 
340342/2013, Atividades medicas ambulatorial e 
Hospitalares, sito a Rua Bauru, 104, Centro, 
Juara/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PLANALTO DA SERRA-MT. AVISO DE 
LICITAÇÕES- PREGÃO PRESENCIAL.  

PROCESSO Nº 121/2022.
PR SRP Nº 065/2022.

O Município de P. da Serra- MT, através de sua 
Pregoeira, torna público para conhecimento dos int., 
que fará Licitação na mod. de PR PRESENCIAL 
SRP Nº 065/2022 ,  tendo como OBJETO : 
R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  V I S A N D O  A 
C O N T R ATA Ç Ã O  D E  E M P R E S A  PA R A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE GESTÃO DE 
COMPRAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
E M  G E R A L ,  AT R AV É S  D E  S I S T E M A 
INFORMATIZADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
MEIO DE PAGAMENTO, E/OU ACESSO A 
AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS ATRAVÉS DE 
PROCESSO SISTÊMICO, PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
P L A N A LT O  D A S E R R A - M T,  c o n f o r m e 
especificações do ANEXO I - termo de referência do 
edital, com real ização prevista para o dia 
13/01/2023 ás 08:00 HORAS (horário de Mato 
Grosso). O Edital completo está a disp. dos int. 
gratuitamente, na Pref. Mun. de P. da Serra – MT e 
no Si te:  www.planaltodaserra.mt.gov.br 
Comissão de pregão, Praça São Carlos, nº 755, 
Centro, P. da Serra/MT, Tel: 66 3328-6101.

CLÁUDIA MÁRCIA S. RODRIGUES
PREGOEIRA

COMUNICADO EXTRAVIOS
No mês de janeiro de 2022, os senhores KLEVERSON SCHEFFER e LEONARDO ROS-
SATO portadores do CPF n° 941.780.201-10 e 024.715.539-07, adquiriram as empresas 
inscritas no CNPJ n° 07.655.513/0001-80 e 07.655.513/0002-60 ( CAMPOS DE JÚLIO 
ENERGIA SA), 07.655.521/0001-26 e 07.655.521/0002-07 (SAPEZAL ENERGIA SA), 
07.655.520/0001-81 e 07.655.520/0002-82 (PARECIS ENERGIA SA), 07.655.516/0001-13 
e 07.655.516/0002-02 (RONDON ENERGIA SA), 07.655.514/0001-24, 07.655.514/0002-
05 e 07.655.514/0003-96 (TELEGRÁFICA ENERGIA SA), entretanto, os responsáveis an-
tecedente pela contabilidade das empresas desconhece a existência dos Livros do Termo 
de Ocorrências Fiscais, e portanto, foi registrado um boletim de ocorrência relatando o 
extravio dos tais, conforme orientação da Secretaria Estado de Fazenda de Mato Grosso. 

REQUERIMENTOPARA LICENÇA AMBIENTAL
IMOBILIÁRIA PAIAGUÁS LTDA (CNPJ: 11.009.202/0001-10), torna público que requereu 
à Secretaria de Estado de Meio Ambiente– SEMA a Licença Ambiental – Modalidade: 
LICENÇA PRÉVIA (LP), LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI) E LICENÇA DE OPERAÇÃO 
(LO), para ATIVIDADES DE FINS RESIDENCIAIS DO EMPREENDIMENTO JARDIM 
CALIFÓRNIA, localizada na RUA 08, S/N, JARDIM CALIFÓRNIA –SINOP– MT.

REQUERIMENTOPARA LICENÇA AMBIENTAL
IMOBILIÁRIA PAIAGUÁS LTDA (CNPJ: 11.009.202/0001-10), torna público que requereu à 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente– SEMA a Licença Ambiental – Modalidade: LICEN-
ÇA PRÉVIA, para ATIVIDADES DE FINS RESIDENCIAISDO EMPREENDIMENTO PARQUE 
AMAZONAS 1, localizada na RUA JB 19, LOTE 01, QUADRA APM 06,S/N, BAIRRO PARQUE 
AMAZONAS –SINOP – MT.

REQUERIMENTOPARA LICENÇA AMBIENTAL
IMOBILIÁRIA PAIAGUÁS LTDA (CNPJ: 11.009.202/0001-10), torna público que requereu à 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente– SEMA a Licença Ambiental – Modalidade: LICEN-
ÇA PRÉVIA, para ATIVIDADES DE FINS RESIDENCIAISDO EMPREENDIMENTO PARQUE 
AMAZONAS 2, localizada na RUA JB 19, LOTE 01, QUADRA APM 03,S/N, BAIRRO PARQUE 
AMAZONAS –SINOP – MT.

FS FLORESTAL S.A.
CNPJ nº 47.242.860/0001-03 - NIRE 51300019825

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 14 dias do mês de dezembro do ano de 2022, às 10 horas, na sede social da FS 
FLORESTAL S.A., localizada na Cidade de Lucas do Rio Verde, Estado do Mato Grosso, na Estrada Linha 01-A, a 
900 metros do Km 07 da Avenida das Indústrias, s/n, sala 01, Bairro Distrito Industrial Senador Atílio Fontana, CEP 
78.455-000 (“Companhia”). 2. PRESENÇA: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia (“Acionistas”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, em razão de estarem presentes todos 
os Acionistas, nos termos do disposto no §4º do artigo 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. MESA: Presidente: Rafael Davidsohn Abud; Secretária: Cristiane 
Moreno. 5. FORMALIDADES LEGAIS: A Assembleia Geral Extraordinária atendeu a todas as formalidades legais. 
6. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os Acionistas para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte Ordem do Dia: 
(I) aprovação da emissão, pela Companhia, da sua 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para colocação priva-
da, da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), incluindo seus termos e condições, em conformi-
dade com o disposto no artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações e com o estatuto social da 
Companhia, a ser realizada nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 
em Série Única, para Colocação Privada, da Companhia” a ser celebrado entre a Companhia, a ECO SECURITI-
ZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, com registro de emissor 
de valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 21741, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 
05419-001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o 
nº 10.753.164/0001-43 (“Debenturista” ou “Securitizadora”) e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, sala 132 – parte, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 36.113.876/0004-34, na qualidade de interveniente anuente e agente fiduciário dos CRI (conforme definido 
abaixo) (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), as quais serão vinculadas à Operação de 
Securitização (conforme definido abaixo); (II) a autorização da prática e celebração, pela diretoria e/ou pelos de-
mais representantes da Companhia, de todo e qualquer ato necessário para a realização da Emissão e da Opera-
ção de Securitização (a) a contratação de prestadores de serviços relacionados à emissão das Debêntures; (b) a 
discussão, negociação, definição dos termos e condições das Debêntures, bem como a celebração das Debêntu-
res, seus eventuais aditamentos e demais documentos necessários Emissão; e (c) a discussão, negociação e de-
finição dos termos e condições, bem como a celebração de todos os demais instrumentos, aditamentos, contratos, 
declarações, requerimentos e/ou documentos pertinentes à realização de cada Oferta Restrita e/ou da Operação 
de Securitização; e (III) a ratificação de todos os atos praticados até a presente data, pela diretoria e/ou pelos de-
mais representantes da Companhia, com relação às matérias acima descritas, bem como à implementação da 
Operação de Securitização e demais atos delas decorrentes. 7. DELIBERAÇÕES: Após a discussão das matérias 
objeto da Ordem do Dia, os Acionistas presentes, por unanimidade de votos, deliberaram o quanto segue, ressal-
vado que a realização da Emissão somente poderá ocorrer mediante as devidas aprovações da Securitizadora, a 
serem realizadas no âmbito da Operação de Securitização: (I) aprovar a realização da Emissão, pela Companhia, 
com as seguintes características e condições principais, sem prejuízo de outros termos e condições a serem enta-
bulados entre a Companhia e a Securitizadora: (a) Número da Emissão: 2ª (segunda) emissão de debêntures da 
Companhia; (b) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: O valor 
total da Emissão será de R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido 
abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (d) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 80.000 (oitenta mil) Debêntu-
res; (e) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 
(mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (f) Data de Emissão: Para todos os efeitos, a data de emissão das Debêntu-
res será 23 de dezembro de 2022 (“Data de Emissão”); (g) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóte-
ses de vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os 
termos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 2358 (dois mil trezentos e 
cinquenta e oito) dias a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 7 de junho de 2029 (“Data de 
Vencimento”); (h) Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem intermediação de instituições 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores; 
(i) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas pela Debenturista, por meio 
da assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo constante do Anexo V à Escritura de Emissão. As Debên-
tures serão integralizadas na Data de Integralização, à vista, em moeda corrente nacional, (i) pelo seu Valor Nomi-
nal Unitário, na primeira Data de Integralização, ou (ii) em caso de integralização das Debêntures posteriormente 
à primeira Data de Integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, por meio de Trans-
ferência Eletrônica Disponível – TED ou outra forma de transferência eletrônica de recursos financeiros, na Conta 
Centralizadora (conforme definido na Escritura de Emissão), nas mesmas datas em que ocorrerem as integraliza-
ções dos respectivos CRI (“Preço de Integralização”). O Preço de Integralização poderá contar com ágio ou deságio 
na data da integralização das Debêntures, desde que ofertados em igualdade de condições aos investidores; (j) 
Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, sem a emissão 
de certificados, sendo que para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelos re-
gistros realizados no “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” da Companhia; (k) Conversibilidade: As 
Debêntures não serão conversíveis em ações da Companhia; (l) Espécie: As Debêntures serão da espécie com 
garantia real nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; (m) Atualização Monetária das 
Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (n) Remuneração 
das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas 
médias diárias do DI de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Taxa DI”), 
acrescida de spread (sobretaxa) de 2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (du-
zentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures”). A Remuneração das Debêntures será 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
desde a primeira Data de Integralização, ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclu-
sive), até a Data de Pagamento da Remuneração em questão, data de pagamento decorrente de declaração de 
vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento ou na data de um eventual resgate ante-
cipado ou amortização extraordinária, o que ocorrer primeiro. A Remuneração das Debêntures será calculada de 
acordo com a fórmula descrita na Escritura de Emissão; (o) Vinculação à Operação de Securitização: Após a 
subscrição e integralização das Debêntures pela Debenturista, a Debenturista será a única titular das Debêntures, 
passando a ser credora dos Créditos Imobiliários. A Securitizadora emitirá a CCI para representar os Créditos 
Imobiliários, por meio da Escritura de Emissão de CCI. Os Créditos Imobiliários, representados pela CCI, serão 
vinculados aos CRI em conformidade com o estabelecido no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 
Série Única da 1ª (primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Debêntures Devidas pela FS Florestal S.A.”, a ser celebrado entre 
a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI, nos termos da Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em 
vigor, e da Resolução CVM n.º 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), referen-
te à emissão dos CRI (“Termo de Securitização”), para fins de composição do lastro dos CRI, os quais serão distri-
buídos por meio de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da CVM n.º 476, 
de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta 
Restrita”) e serão destinados exclusivamente a investidores profissionais, conforme definidos nos termos do artigo 
11 da Resolução da CVM 30 (“Operação de Securitização”). A Oferta Restrita será conduzida diretamente pela 
Securitizadora, sem a contratação de instituição financeira intermediária, com base no disposto no artigo 43 da 
Resolução CVM 60; (p) Destinação de Recursos: Os recursos obtidos por meio da Emissão serão destinados pela 
Companhia diretamente ou por meio de suas Subsidiárias, em sua integralidade, para o pagamento de arrenda-
mentos rurais ainda não incorridos, referentes às propriedades rurais indicadas no Anexo I à Escritura de Emissão, 
observado o valor da destinação para cada Arrendamento Rural e o cronograma indicativo da destinação, conforme 
previstos na Escritura de Emissão; (q) Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado e/ou resgate antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os termos previstos na 
Escritura de Emissão, os valores relativos à Remuneração deverão ser pagos mensalmente, sem carência, a partir 
da primeira Data de Integralização, sendo o primeiro pagamento devido em 6 de janeiro de 2023 e o último, na Data 
de Vencimento, conforme as datas de pagamento indicadas na Escritura de Emissão; (r) Amortização Programa-
da: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, conforme os termos previstos nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
será amortizado conforme as datas e percentuais indicados na Escritura de Emissão, a partir do 36º (trigésimo 
sexto) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 8 de dezembro de 
2025 e o último pagamento devido na Data de Vencimento; (s) Repactuação Programada: As Debêntures não 
serão objeto de repactuação programada; (t) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá reali-
zar, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Ante-
cipado Facultativo”), a ser operacionalizada na forma prevista na Escritura de Emissão; (u) Resgate Antecipado 
Obrigatório Total: Caso haja o término ou extinção antecipada dos Contratos de Arrendamento Rural sem que 
haja a inserção de novos contratos nos termos da Escritura de Emissão e a Companhia não tenha comprovado a 
destinação da totalidade dos recursos da Emissão nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Companhia 
deverá realizar o resgate antecipado total das Debêntures (“Resgate Antecipado Obrigatório Total – Destinação de 
Recursos”); (v) Resgate Antecipado Obrigatório Total ou Amortização Antecipada Obrigatória: Caso (i) o 
Refinanciamento não seja concluído até 15 de junho de 2025 (exclusive); ou (ii) a qualquer momento, a contar da 
data de emissão dos CRI até 15 de junho de 2025 (exclusive), mais de 20% (vinte por cento) do valor do principal 
de emissão das Notes (conforme definido na Escritura de Emissão) seja pago antecipadamente, em uma única vez 
ou em mais de uma vez, e, cumulativamente, o Índice de Liquidez Corrente não seja observado pelas Fiadoras (no 
caso deste item “(ii)”, exceto se no âmbito do Refinanciamento) (cada uma, uma “Hipótese de Resgate ou Amorti-
zação Antecipada”), a Debenturista deverá, no Dia Útil imediatamente subsequente a tal data, notificar a Compa-
nhia para que esta realize, até o 30º (trigésimo) Dia Útil seguinte ao envio de referida notificação, o Resgate Ante-
cipado Obrigatório Total (conforme definido abaixo) ou a Amortização Extraordinária Antecipada Obrigatória 
(conforme definido abaixo), nos termos previstos na Escritura de Emissão. Caso a Securitizadora receba manifes-
tação formal e negativa quanto ao resgate antecipado dos respectivos CRI detidos pelos titulares dos respectivos 
CRI em Circulação (a ser definido no Termo de Securitização) que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) 
(exclusive) do saldo devedor dos respectivos CRI, a Securitizadora deverá notificar a Companhia para que esta 
realize, no prazo previsto na Escritura de Emissão, a amortização antecipada das Debêntures e a consequente 
amortização dos respectivos CRI, pelo Preço de Amortização Extraordinária Antecipada Obrigatória (conforme de-
finido abaixo), considerando os termos e condições previstos no Termo de Securitização (“Amortização Extraordi-
nária Antecipada Obrigatória”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Antecipada Obrigatória, a Securitizadora 
fará jus ao pagamento, pela Companhia, do montante equivalente: (i) à proporção do Valor Nominal ou saldo do 
Valor Nominal, conforme o caso, equivalente ao valor nominal unitário ou saldo do valor nominal unitário dos res-
pectivos CRI que serão amortizados no âmbito da amortização extraordinária dos respectivos CRI, acrescido (ii) da 
Remuneração incidente sobre o valor do item “(i)” acima, calculada pro rata temporis desde a última Data de Paga-
mento ou, se não houver pagamento anterior, da primeira Data de Integralização (inclusive), conforme aplicável, até 
a data da Amortização Extraordinária Antecipada Obrigatória (exclusive); e (iii) de prêmio flat de liquidação equiva-
lente a 2% (dois por cento) incidente sobre os itens “(i)” e “(ii)”, além de eventuais despesas e/ou encargos morató-
rios devidos e não pagos (“Preço de Amortização Extraordinária Antecipada Obrigatória”). Caso a Securitizadora 
receba manifestação formal e negativa quanto ao resgate antecipado dos respectivos CRI detidos pelos titulares 
dos respectivos CRI em Circulação que representem menos de 20% (vinte por cento) (inclusive) do saldo devedor 
dos respectivos CRI, a Securitizadora deverá notificar a Companhia para que esta realize, no prazo previsto na 
Escritura de Emissão, o resgate antecipado total das Debêntures e o consequente resgate antecipado dos CRI pelo 
Preço de Resgate Antecipado Obrigatório Total - Refinanciamento (conforme definido abaixo) (“Resgate Antecipado 
Obrigatório Total - Refinanciamento”). Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório Total - Refinanciamento, a 
Securitizadora fará jus ao pagamento, pela Companhia, do montante equivalente ao (i) Valor Nominal ou saldo 
Valor Nominal, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a última Data 
de Pagamento ou, se não houver pagamento anterior, da primeira Data de Integralização (inclusive), conforme 
aplicável, até a data do Resgate Antecipado Obrigatório Total - Refinanciamento (exclusive); e (iii) de prêmio flat de 
liquidação equivalente a 2% (dois por cento) incidente sobre os itens “(i)” e “(ii)”, além de eventuais despesas e/ou 
encargos moratórios devidos e não pagos (“Preço de Resgate Antecipado Obrigatório Total - Refinanciamento”); 
(w) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, observado o disposto no artigo 55, pa-
rágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação aplicável, adquirir Debêntures por valor igual ou 
inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações fi-
nanceiras da Companhia, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observadas a regulamentação 
aplicável; (x) Vencimento Antecipado: As Debêntures e todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão 
serão ou poderão ser consideradas antecipadamente vencidas, conforme o caso, tornando-se imediatamente exi-
gível da Companhia o valor a ser previsto na Escritura de Emissão, na ocorrência das hipóteses descritas na Escri-
tura de Emissão, observados os eventuais prazos de cura, quando aplicáveis. Para todos os efeitos legais, os 
eventos de vencimento antecipado das Debêntures serão aqueles livremente negociados e previstos na própria 
Escritura de Emissão e no restante dos documentos da respectiva Oferta Restrita; (y) Demais características e 
aprovação da Escritura de Emissão: As demais características e condições da Emissão e das Debêntures serão 
aquelas especificadas na Escritura de Emissão. (II) autorizar a prática e a celebração, pela diretoria e/ou pelos 
demais representantes da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão e da Operação 
de Securitização, bem como à consecução das deliberações tomadas no item (I) acima, incluindo, mas não se limi-
tando a: (a) contratação de prestadores de serviços à Emissão, à Oferta Restrita, à Operação de Securitização e 
operações relacionadas e respectivos instrumentos; (b) discussão, negociação e definição dos termos e condições 
das Debêntures, os índices financeiros, e a qualificação, os prazos de curas, os limites ou os valores mínimos 
(thresholds), as especificações, as ressalvas e/ou as exceções às hipóteses de vencimento antecipado das obriga-
ções decorrentes das Debêntures, bem como a celebração da Escritura de Emissão, seus eventuais aditamentos 
e demais documentos necessários à Emissão, à Oferta Restrita e à Operação de Securitização; e (c) discussão, 
negociação e definição dos termos e condições, bem como a celebração, de todos os demais instrumentos, adita-
mentos, contratos, declarações, requerimentos e/ou documentos pertinentes à realização da Oferta Restrita e/ou 
da Operação de Securitização; e (III) ratificar todos os atos que tenham sido praticados até a presente data, pela 
diretoria e/ou pelos demais representantes da Companhia, com relação às matérias acima descritas, bem como à 
implementação da Operação de Securitização e demais atos dela decorrentes, desde que em linha com os termos 
e condições aprovados acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia 
Geral Extraordinária e lavrada a presente ata que foi por todos lida e assinada. Presidente: Rafael Davidsohn 
Abud; Secretária: Cristiane Moreno. Acionistas: (i) Marino José Franz; (ii) Miguel Vaz Ribeiro; (iii) Paulo Sérgio 
Franz; (iv) Rafael Davidsohn Abud; (v) Henrique Herbert Ubrig; (vi) José Alexandre Carneiro Borges; (vii) Everson 
Estevão Medeiros; (viii) Paulo Andres Trucco da Cunha; (ix) Marcelo Jorge Fernandez; (x) Daniel Costa Lopes; e 
(xi) Fabrício Cristiano Vieira. Confere com a ata original lavrada em livro próprio. Lucas do Rio Verde (MT), 14 de 
dezembro de 2022. Rafael Davidson Abud - Presidente. Cristiane Moreno - Secretária. JUCEMAT. Certifico re-
gistro sob o nº 2643843 em 16/12/2022 da Empresa FS FLORESTAL S.A, CNPJ 47242860000103 e protocolo 
221952004 - 16/12/2022. Autenticação: DAC9AD60F6116833878054C06CF6D590FB8DE55B. Julio Frederico 
Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do 
protocolo 22/195.200-4 e o código de segurança HeiD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 
21/12/2022 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. (23/12/2022)

TRR MANENTI COMÉRCIO DE DIESEL LTDA - CNPJ 
22.794.851/0001-96, localizado na Rodovia BR 174-B nº1459, 
Quadra 153, Lote 01,02 e 02-A, centro, Pontes e Lacerda/MT, torna-
se público que requereu à Secretaria Estadual do Meio Ambiente - 
SEMA/MT, pedido de LP e LI, para ampliação de tanques na 
atividade Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (T.R.

ZULU COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PARA AERONAVES LTDA, 
CNPJ  torna público que Rod MT 325, S/N, KM 04, Aeroporto, Juara/MT,
requereu  a , a Renovação da licença de operação, (RLO),SEMA/MT  
para atividade de Comércio de combustíveis para veículos automotores - 
Comercio varejista de combustíveis para aeronaves, Rod MT 325, S/N, 
KM 04, Aeroporto, Juara/MT

GALAXIE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 11.510.710/0001- 
88, torna público que requereu à Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT por 
meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano Sustentável-  a Licença Ambiental-Modalidade: SMADESS
Renovação da LO, para atividade de Serviços de Manutenção, 
reparação e lavagem de veículos automotores, localizado na Av. 
Fernando Correa da Costa, nº 1944, Bairro Jd. Kennedy-Cuiabá/MT. 
CEP 78.065-000                                                                          (23/12/2022)

COPA 2022   Para ex-treinador do argentino, opiniões de quem coloca Pelé 
e Maradona acima do campeão no Qatar são ‘sentimentais’

Messi é o maior mesmo se não tivesse 
ganhado a Copa, afirma Guardiola
Da Folhapress – São Paulo

O técnico do Manchester City, Pep 
Guardiola, não tem dúvidas de que 
Lionel Messi é o maior jogador de 
todos os tempos, e sua opinião não mu-
daria mesmo se o atacante não tivesse 
levado a Argentina ao título da Copa 
no Qatar, disse o espanhol na última 
quarta-feira (21).

Na decisão de domingo (18), Messi 
fez dois gols (um no tempo normal e 
um na prorrogação) e voltou a mar-
car na disputa de pênaltis, levando a 
Argentina a uma vitória emocionante 
sobre a França.

O jogador de 35 anos, que teve uma 

passagem repleta de troféus no Bar-
celona sob o comando de Guardiola, 
também ganhou o prêmio de melhor 
jogador da Copa do Qatar.

“Todo mundo tem opinião, mas 
ninguém pode duvidar de que ele está 
lá como o maior de todos os tempos”, 
disse Guardiola.

“Para mim ele é o melhor, é difícil 
conceber que um jogador possa rivali-
zar com o que ele fez. As pessoas que 
viram Pelé, Di Stéfano ou Maradona... 
As opiniões são sentimentais, mas, 
se ele [Messi] não tivesse vencido a 
Copa do Mundo, a minha opinião não 
mudaria”, completou o treinador, con-
siderado um dos melhores do mundo. Messi levando a Argentina a uma vitória emocionante sobre a França


